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Recorrida : DRJ em Ribeirão Preto - SP

IPI. CRÉDITO DE IPI. ENTRADA DE INSUMOS ISENTOS,
NÃO TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA

• 7£R0 EMPREGADOS NA FRABRICAÇÃO DE PRODUTOS
IMUNES OU ISENTOS. Não geram direito ao crédito do IPI os
insumos não tributados empregados na fabricação de produtos
imunes ou isentos.
ENERGIA ELÉTRICA. Não podem ser incluídos, na base de
cálculo do incentivo de que trata a Lei n° 9.363/96, os valores de

MIN PA FAZENDA - 2 . • cc	 energia elétrica.

CO:fERE COM O ORIGINAL	
CRÉDITOS ESCRITURAIS DO IPI. RESSARCIMENTO.

Bgc. uAa 1 j3 n7	 CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS COMPENSATÓRIOS.

V I TO	

Não incide correção monetária nem juros compensatórios no
ressarcimento de créditos do MI.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E/OU
ILEGALIDADE. Não compete à autoridade administrativa, com
fundamento em juízo sobre constitucionalidade de norma
tributária, negar aplicação da lei ao caso concreto. Prerrogativa
exclusiva do Poder Judiciário, por força de dispositivo
constitucional.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
EMBRAER — EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A.

ACORDAM os Meti bros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral pela recorrente, o Dr. Dicler de Assunção.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2006.

tonio flzerra Nato
Preside e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis,
Cesar Piantavigna, Sílvia de Brito Oliveira, Valdemar Ludvig, Odassi Guerzoni Filho, Eric
Moraes de Castro e Silva e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Recorrente : EMBRAER — EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A

RELATÓRIO

A empresa acima citada, em 30/04/2004, à fl. 01, requereu o ressarcimento de
crédito presumido de IPI, no valor de R$157.017,88, referente ao segundo trimestre do ano-
calendário de 2004, alegando amparo legal na Constituição Federal, art. 153, IV, § 3 0, II; Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 11; e RE 212.484-2, acompanhado de pedido de
compensação.

A DRF em São José dos Campos - SP indeferiu o pedido, deixando também de
homologar as compensações solicitadas, efetuadas e futuras sob o argumento de não haver
previsão legal para o aproveitamento de créditos fictos vinculados à aquisição de insumos
desonerados do IN, mormente em se tratando de energia elétrica, que não se encontra no campo
de incidência do IPI e, portanto, não havendo que se falar em "crédito de IPI".

Devidamente cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de
inconformidade, de fls. 122 a 153 , na qual alegou, em síntese, que:

a) A partir de 30/10/2003, com o advento da Medida Provisória n° 135, art.17, §
11, as manifestações de inconformidade apresentadas contra a não-homologação de
compensações solicitadas passaram a ter efeito suspensivo, não podendo a Fazenda Nacional
inscrever em Dívida Ativa da União os valores regulamente compensados;

b) A quase totalidade das aquisições da interessada é beneficiada pela isenção do
imposto, em virtude de incentivo governamental ao desenvolvimento do setor aeronáutico
brasileiro, porém, já que o mercado externo é o maior destinatário dos produtos, há grande
acúmulo de créditos de IPI, pois as operações de exportação não sofrem incidência do imposto;
todavia, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, há a possibilidade de
utilizar os créditos relativos a entradas isentas, tributadas à alíquota zero ou sem tributação, para
o pagamento de outros tributos federais;

• c) O direito ao crédito nasce da percussão do direito ao crédito, conforme Paulo de
Barros Carvalho, e não há a necessidade de efetivo pagamento, cobrança ou incidência, nem a
ocorrência de enriquecimento ilícito; se não for aproveitado o crédito relativo às operações
imunes, isentas ou tributadas à alíquota zero, o imposto incide sobre o montante total, o que
implica a desconsideração dos benefícios constitucionalmente concedidos. A própria
Constituição limitou somente o aproveitamento de créditos relativos ao ICMS.

d) É apresentado exemplo numérico em que, no primeiro caso (sem considerar o
direito de crédito relativo ao insumo não tributado, isento, com alíquota zero ou imune), há o IPI
a recolher de R$ 15,00, e no segundo, sendo considerado o direito ao crédito, o IPI a recolher é
de R$ 5,00, a própria Constituição Federal limitou somente o aproveitamento de créditos relativo '‘
ao ICMS;).
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e) A Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, não é interpretada corretamente pelo
exator, pois o direito ao aproveitamento de créditos é garantido constitucionalmente: o princípio
da não-cumulatividade se encontra previsto na Constituição Federal, art. 153, § 3 0, II, assim "o
sistema Constitucional tributário brasileiro estabelece que o EPI é um imposto seletivo e não-
cumulativo, indicando, já na regra matriz, que não pode haver tributação sobre valor superior
àquele agregado em cada uma das operações sujeitas à referida incidência";- o referido diploma
legal, no seu art. 11, é norma de caráter interpretativo, que foi editada para disciplinar direito
constitucional e não para restringi-lo, e veio regular a aplicação da técnica da não-
cumulatividade posta na Lei Maior;

f) O STF tem reiterado o entendimento de que é cabível o direito ao crédito no
que tange a insumos isentos, conforme Recurso Extraordinário n° 212484-2/RS; também em
relação a insumos com alíquota zero, o RE n° 350.446/PR; além da jurisprudência, a legislação
federal (Lei n° 9.779, de 1999, art. 11) se aprimorou e "já reconhece o direito de crédito quando
ocorra aquisição de insumos isentos para a elaboração de produtos não tributados na saída"; a
última instância administrativa, o Conselho de Contribuintes, também tem consagrado o
pronunciamento do Pretúrio Excelso, consoante o Recurso n° 118.204;

g) Não há dúvida quanto à possibilidade jurídica de utilização dos créditos
acumulados de IPI, decorrentes de operações isentas, "independentemente do destino e da
nominação dada aos insumos utilizados (ativo permanente, material de uso e consumo,
componentes do produto final, matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem)",
para a compensação de débitos de outros tributos federais, de acordo com a Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, arts. 73 e 74, o Decreto n°2.138, de 29 de janeiro de 1997, e a Instrução
Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002; 	 -

h) Por todo o exposto, assevera que tem o direito de obter o ressarcimento, sob a
forma de compensação, de créditos do imposto referentes a insumos isentos, imunes ou
tributados à alíquota zero, mesmo que a saída seja imune ou isenta, conforme toda a legislação
aduzida, além da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e requer o acolhimento da
manifestação de inconformidade para que seja anulada a decisão impugnada e deferido o
ressarcimento dos créditos de IPI.

Em decisão de fls. 156 a 166, a DRI em Ribeirão Preto - SP, por unanimidade de
votos, indeferiu solicitação referente a pedido de ressarcimento do crédito presumido do EPI, nos
termos da ementa transcrita a seguir:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industria lizados - IPI

Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000

Ementa: DIREITO AO CRÉDITO. INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU
TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO.

É inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do
sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou
sujeitos à alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operaçãor
anterior.
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INCONSTITUCIONALIDADE.

A autoridade administrativa é incompetente para declarar a inconstitucionalidcuie da lei
e dos atos infralegais.

Solicitação Indeferida"

- Irresignada com a decisão de primeira instância, a interessada, às fls. 172 a 204,
interpôs Recurso Voluntário tempestivo a este Conselho de Contribuintes, onde refutou os
argumentos apresentados pela DRJ, reafirmando os tópicos trazidos anteriormente na
impugnação, onde concluí ter sido desconsiderado dispositivos legais e apresentou também
jurisprudências que confirmam o seu entendimento.

É o Relatório.	 C
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ANTONIO BEZERRA NETO

O recurso preenche as condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.

Não procede a argüição da interessada, lastreada exclusivamente no princípio da
não-cumulatividade no sentido de tentar demonstrar que às empresas industriais era permitido o
aproveitamento de quaisquer créditos oriundos de insumos, mesmo que estes não fossem
onerados pelo IPI aplicado em produtos também não onerados (imunidade), bem assim que o art.
11 da Lei n° 9.779/99 lhe daria amparo. É o que se pretende demonstrar.

Mas, a princípio esclareça-se uma questão. No recurso apresentado a este
Conselho a recorrente afirmou que os créditos de IPI pleiteados decorrem exclusivamente da
compra de insumos isentos aplicados no seu processo produtivo, cujo produto final seria imune.
Entretanto, a interessada não apresenta prova dessa afirmação que contraria os documentos
anteriores por ela apresentados. Ao compulsar as planilhas de apuração dos créditos elaboradas
pela interessada, vê-se que, ao contrário do que é afirmado na peça de defesa, a totalidade das
aquisições da empresa não é abrangida por isenção, mas por outra causas de não-aproveitamento
de créditos na escrita fiscal (insumo não tributado — energia elétrica empregada em seu processo
produtivo).

Art. 11 da Lei n° 9.779/99 - Confusão de Conceitos

Outrossim, é patente a confusão que a recorrente faz quando da interpretação do
art. 11 da Lei n° 9.779/99, quando visivelmente confunde a menção à expressão "produto isento
ou tributado à aliquota zero" com "insumo isento ou tributado à aliquota zero". Dessa forma, o
art. 11 da Lei n° 9.779, de 1999, dispõe apenas sobre aproveitamento de saldo credor de IPI
relativo à aquisição de insumos utilizados na fabricação de produto industrializado inclusive
quando este seja isento ou tributado à aliquota zero. Assim, o referido dispositivo prevê que,
mesmo que um produto saia do estabelecimento industrial sem débitos do TI, em razão de
isenção ou de tributação à aliquota zero do produto final poderão ser aproveitados os créditos
dos insumos utilizados na sua fabricação. Observe-se que o preceptivo trata de saldo credor, o
que pressupõe destaque do imposto nas aquisicões em momento algum prescrevendo que os
Sumos entrados no estabelecimento sem pagamento de IPI poderiam gerar direito ao crédito
do imposto na escrita fiscal, como quer fazer crer a recorrente.

Conclui-se, portanto, que não existe autorização legal para o aproveitamento de
créditos fictos relativos à aquisição de insumos isentos, tributados à aliquota zero e muito menos
não tributado, como é o caso da energia elétrica, quanto mais aplicados em produtos finais
inaunes ou isentos.

Da Jurisprudência dos Tribunais Superiores

Cumpre, também, afastar a pretensão da recorrente em estender os efeitos de
decisão do Supremo Tribunal Federal proferida em recurso extraordinário, no sentido do seu ft
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•
cabimento à apropriação de crédito de IPI incidente sobre insumos não onerados (isentos) pelo
IPI, por dois motivos, senão vejamos.

O primeiro lugar, na declaração de inconstitucionalidade "incidental", efetuada
pelo controle difuso, a decisão judicial faz coisa julgada apenas entre as partes mesmo quando
emanada pelo próprio STF, só alcançando terceiros não participantes da lide quando a lei tiver
suspensa a sua executoriedade por meio de Resolução do Senado Federal, conforme
determinado no art. 52, X, da CF/88 ou na hipótese prevista no art. 4° do Decreto n° 2.346/97,
que não é o caso em comento.

Em segundo lugar os Arestos trazidos à colação versam sobre outra matéria,
ressarcimento de créditos oriundos de insumos isentos ou tributados à alíquota zero, e não de
insumos não tributados, fora do campo de incidência do IPI, como é o caso da energia elétrica.

Da falta de previsão legal para os créditos de IPI decorrentes de aquisição de insumos
tributados à aliquota zero, isentos, ou não tributados.

As espécies de créditos do imposto previstas estão exaustivamente elencadas no
Título VII, Capítulo IX, do RIPI198, e em nenhum dos dispositivos integrantes daqueles
capítulos há autorização para crédito do IPI na hipótese dos autos, ou seja, quando os insumos
entrados no estabelecimento são não tributados.

Assim, à luz da legislação que rege a matéria, só geram créditos de IPI as
operações de compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem
em que foi pago o imposto, em que há destaque do imposto na nota fiscal. Quando tais
operações são desoneradas do imposto, em face de os produtos não serem tributados à alíquota
zero ou adquiridos sob isenção, não ocorre o direito creditório, ante a inexistência de
autorização legal para tanto.

Energia Elétrica

O ressarcimento de crédito oriundo do art. 11 da Lei n° 9.779/99, não trata de
qualquer Sumo, mas de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, que,
por óbvio não é o caso da recorrente, senão vejamos.

Por sua vez, o art. 147,1 do REP1198 (Decreto n°2.637, de 25 de junho de 1998),
bem como o art. 164, I, do RIPI12002, incluiu no conceito de matéria-prima e produto
intermediário os bens que, embora não se integrando ao novo produto fossem consumidos no
processo de industrialização salvo se compreendidos no conceito de ativo permanente.

É de se destacar que a discussão sobre o alcance da expressão "consumidos no
processo de industrialização", há muito já foi equacionada no âmbito da Secretaria da Receita
Federal por meio do Parecer Normativo CST n.° 65/79, publicado no DOU de 06/11/79, do qual
se extrai os seguintes excertos que muito bem resumem a questão:

10.1 - Como o tato fala em 'incluindo-se entre as matérias primas e os produtos
intermediários', é evidente que tais bens hão de guardar semelhança com as matérias-
primas e os produtos intermediários "stricto sensu semelhança esta que reside no fato /1
de exercerem na operação de industrialização função análoga a destes, ou seja se (4/
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consumirem em decorrência de um contato ffsico, ou melhor dizendo, de uma ação
diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou por este diretamente sofrida.
10.2 - A expressão 'consumidos' sobretudo levando-se em conta que as restrições
'imediata e integralmente', constantes do dispositivo correspondente do Regulamento
anterior, foram omitidas, há de ser entendida em sentido amplo, abrangendo,
exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas
ou químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto em
fabricação, ou deste sobre o insumo.(...)"(destaquei)

Como se vê, a posição da Secretaria da Receita é bem clara, no sentido de que,
para que possam ser considerados como matéria-prima ou material intermediário, em sentido
amplo, os Sumos precisam satisfazer os seguintes requisitos: 1) devem ser consumidos (assim
entendido, além do consumo normal, também o desbaste, o dano e a perda de propriedades
físicas ou químicas) em decorrência de uma ação (contato físico) direta com o produto em
fabricação, ou por este diretamente sofrida. Frise-se que tal contato deve ser direto, como deixa
bem claro o item 11.1 do PN 65/79; 2) não podem ser partes nem peças de máquinas e,
fmalmente, não podem estar compreendidos no ativo permanente.

Cabe salientar antes de mais nada que dúvidas não há de quão importante é a
energia elétrica para qualquer processo produtivo, por fazer o papel de força motriz necessária à
operação das máquinas e equipamentos. Isso não se discute. No entanto, agiu com irreparável
correção a autoridade fiscal ao não considerar no cálculo do favor fiscal em exame a parcela
relativa a tais produtos, porque os mesmos não se subsumem ao conceito de matéria-prima,
produto intermediário e material de embalagem fixado pela legislação, analisada nos itens 13 a
23, especialmente no Parecer Normativo CST n°65, de 06 de novembro de 1979.

Outrossim, cabe ressaltar que "energia" não se insere no gênero "matéria",
scrictu sensu, o que dirá na espécie "matéria-prima", ou mesmo "produto intermediário", que
também é uma espécie de matéria-prima com um valor agregado maior. Na verdade matéria e
energia são conceitos diametralmente opostos.

Por outro lado, a energia elétrica utilizada no processo produtivo seja como fonte
de energia motriz, eletromagnética ou térmica, não se consome em decorrência de um contato
físico direto, pcis não sendo matéria não pode entrar em contacto físico com outra matéria.
Contato físico implica em contato de matéria com matéria.

Tal aspecto foi minuciosamente elucidado no voto proferido no Acórdão n° 470,
de 12 de dezembro de 2001, da DM/Juiz de Fora, cujos excertos honra-me transcrevê-los como
fundamento de meu voto.

''De todo o já exposto, pode-se inferir que matéria-prima e produto intermediário se
constituem em bens materiais, ou sejam, têm relação com a matéria A distinção entre
matéria e energia é perfeitamente nítida, porquanto só a matéria possui massa de
repouso, isto é, apresenta-se sempre dotada de massa, ainda quando não esteja em
movimento. A energia, ao contrário, não tem massa de repouso: só a velocidade pode
ccnferir-lhe uma massa, chamada massa relativistica, a qual só existe em função do
movimento.

Erz verdade, a energia é unta grandeza abstrata que nunca foi medida diretamente. Por
exemplo: medimos velocidade e massa para o cálculo da energia cinética; medimos o

1número de moles de uma substáncia para a inferência de sua energia química; medimos 7:
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a variação da densidade do mercúrio para c inferir sobre a transferência de calor.
Freqüentemente, a evidência principal da existência de um certo tipo de energia está no
fato de a energia aparentemente não ser conservada, a menos que se considere alguma
forma de energia não evidente. Um exemplo clássico é constituído pela equação de
Einstein, na qual a massa é considerada como uma forma de energia

Nos termos do dicionário Aurélio, entende-se por energia:

Verbete: energia

" 5. Fís. Propriedade de um sistema que lhe permite realizar trabalho. [A energia pode
ter várias fonnas (calor(fica, cinética, elétrica, eletromagnética, mecânica, potencial,
química, radiante), transformáveis umas nas outras, e cada uma capaz de provocar
fenômenos bem determinados e característicos nos sistemas físicos. Em todas as
transformações de energia há completa conservação dela, i. e., a energia não pode ser
criada, mas apenas transfonrzada (primeiro princípio da termodinâmica). A massa de
um corpo pode-se transformar em energia, e a energia sob forma radiante pode
transformar-se em um corpúsculo com massa.)."

Originalmente, o conceito de energia se liga à consciência que temos do nosso próprio
trabalho muscular. Como existem outras ocorrências capazes de produzir trabalho, é
natural que se tenham reunido todas elas sob um nome único, que é o de "energia".
Assim, o calor, a energia elétrica, a luz, etc, são formas de energia porque, mediante
técnicas apropriadas, podem ser utilizados para produzir trabalho.

No caso especffico da recorrente, a energia elétrica é a fonte externa responsável pelo
aquecimento do forno até uma determinada temperatura exigida à ativação das reações
químicas de produção do carbeto de silício. Ou, em outros termos, tem-se que a energia
elétrica se transforma em energia calorifica, revelada pelo aumento de temperatura,
que desencadeia as reações químicas necessárias à obtenção do carbeto de silício, tudo
em obediência à "1° Lei da Termodinâmica", que diz que a energia não pode ser
criada, nem destruída, porquanto a energia do universo é constante.

Assim, a energia elétrica utilizada no process9 produtivo da interessada não se
consiste em matéria consumida, e sim em trabalho realizado para produção do aumento
de temperatura do forno. Outrossim, não há ação da energia elétrica exercida
diretamente sobre o produto em fabricação, cu vice-versa, mas apenas trocas de
energias em obediência à 4I 1° Lei da Termodinámica".

Veja que a conclusão que chegou o Acórdão acima para descaracterizar a energia
elétrica como insumo idóneo a integrar a base de cálculo incentivo, foi extraída de situação em
que a energia elétrica é utilizada, especificamente, de processo produtivo de eletrólise do
alumínio, em que a passagem da corrente elétrica entre os eletrodos (anodo e catodo) possibilita
a decomposição da alurnina em alumínio e oxigénio. Ora, com muito maior razão é de se
descaracterizar a energia elétrica que é empregada como força motriz ou fonte de calor, pois
nesse caso, não há que se aventar, nem de longe, ser consumida diretamente em contato com um
dos insumos, tampouco com o produto final.

Por fim, a Lei n° 10.276/2001, ao estabelecer rue o custo com a energia elétrica e
os combustíveis utilizados no processo produtivo integram a base de cálculo do incentivo, está
tratando de modalidade alternativa do incentivo em questão, inconfundível com aquela estatuída A
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na Lei n° 9.363/96. A lei nova, ao mencionar expressamente os custos com energia elétrica e
combustíveis, está na verdade tratando da diferença entre o incentivo na modalidade inicial e o
alternativo.

Destarte, as regras deste último, consubstanciadas na Lei n° 10.276/2001, não
podem ser empregadas para interpretar o primeiro, que continua sendo regido pela Lei n°
9.363/96. Ao contrário, vale dizer que, com o advento do precitado ato legal, foi vislumbrada
prerrogativa antes inexistente ou seja, o cômputo da energia elétrica na apuração do incentivo
fiscal em causa, se adotado o sistema alternativo, que usa um fator diferente (menor que o
utilizado pela Lei n° 9.363/96) aplicado na determinação do crédito presumido do IN. O
argumento é contrário ao propósito da recorrente, pois se o cômputo dos valores dos serviços de
industrialização por encomenda estivessem incluídos na base de cálculo do benefício previsto
pela Lei n° 9.363/96, não haveria razão para que o legislador expressamente viesse a prever esta
alternativa, em lei posterior.

Nesse aspecto, é importante notar que uma lei nova sempre inova o ordenamento
jurídico, apresentando algo novo e destinado à vigência apenas a partir da sua entrada em vigor,
mas também projetando luzes sobre o passado. no sentido de que identifica um comando novo e
distinto do comando que vigorava anteriormente a ela, ajudando assim a melhor compreender e
interpretar as duas. 

Da Atualização Monetária

Sendo indevidos os créditos postulados, desnecessário se faria enfrentar o tema
da incidência da taxa Selic. Sem embargo, cabe esclarecer que não existe — e nunca existiu -
previsão legal para incidência de juros compensatórios ou de quaisquer outros acréscimos sobre
créditos escriturais do IPI, tend 3 a lei estabelecido a incidência da taxa Selic apenas nos casos
de restituição ou compensação por pagamento indevido ou a maior de tributos.

Nesse ponto, cumpre destacar que os institutos não se confundem e não mantém
relação de gênero e espécie. De acordo com o art. 165 do CTN, tem direito à restituição o sujeito
passivo que pagou tributo indevido. Já o ressarcimento de que trata a Lei n° 9.779/99 é uma
forma de incentivo fiscal concedido ao sujeito passivo, para manter em sua escrita fiscal créditos
do IPI relativos a determinados bens, produtos ou operações, para utilização mediante
compensação na própria escrita fiscal com os débitos escriturados ou, de forma residual, para
serem ressarcidos em espécie (NOTA MF/SRF/COSIT/COOPE/SENOG n° 165).

A lei estabelece que apenas nos casos de compensação ou restituição de tributos e
contribuições pagos indevidamente ou a maior haverá a incidência de juros equivalentes à
Taxa Selic a partir de 1° de janeiro de 1996 Em se tratando de ressarcimento, não existe previsão
legal específica para essa incidência.

Em relação à correção monetária dos valores pleiteados a título de ressarcimento
do 1PI, é pacífico o entendimento neste Colegiado de que essa atualização visa apenas
restabelecer o valor real do incentivo fiscal, para evitar o enriquecimento sem causa que sua
efetivação em valor nominal adviia à Fazenda Nacional.

Entretanto, a atualização do ressarcimento não pode se dar pela variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic, que tem natureza de juros e At
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alcança patamares muito superiores à inflação efetivamente verificada no período, e que se
adotada no caso causaria a concessão de um "plus", que só é possível por expressa previsão
legal.

No processo administrativo o julgador restringe-se à lei, pela sua competência
estritamente vinculada. Se impossibilitado de adotar a Selic como índice de atualização
monetária, não pode fixar outro índice, sem que haja previsão legal para tanto.

Logo, indefiro a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária no
res.;arcimento pleiteado.

Em resumo,o presente caso caracteriza-se pela absurda situação configurada pelo
fato de a recorrente pretender se creditar do IPI que não foi recolhido na compra dos seus
Sumos e nem na saída dos produtos por ela fabricados (imunes).

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2006

Atz. #RR-1A
ANTONIO	 NETO
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